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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O
APELAÇÕES CÍVEIS nº 0027878-68.2010.815.2001 
ORIGEM : 14ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz de Direito convocado em 

substituição ao Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
1º APELANTE : Astra – Associação dos Servidores da Justiça do 

Trabalho da 13ª Região 
ADVOGADO : Marcos Souto Maior Filho (OAB/PB n. 13.338-B)
2º APELANTE : TNL PCS S/A
ADVOGADO : Wilson Sales Belchior  (OAB/PB n. 17.314-A)
APELADA : Márcia Rafaela Montenegro Oliveira de Queiroga
ADVOGADO : Humberto Malheiros Gouvea (OAB/PB n. 11.545)

PROCESSUAL CIVIL –  Primeiro recurso
–  Apelação  –  Preliminar  –  Ilegitimidade
passiva  “ad  causam”  –  Interrupção  no
serviço  de  telefonia  –  Convênio  entre  a
associação/recorrente e  a  empresa
operadora – Responsabilidade exclusiva da
prestadora  de  serviço  telefônico –
Acolhimento  –  Reforma  da  sentença  –
Provimento. 

-  Em  se  tratando  de  convênio  entre
associação  de  classe  e  operadora  de
telefonia,  aquela  não  possui
responsabilidade  em  relação  ao  serviço
prestado  ao  usuário  através  do  contrato,
sendo  obrigação  desta  a  regularidade  do
serviço. 

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL
–  Segundo recurso –  Apelação –  Empresa
de  telefonia  –  Responsabilidade  Civil  –
Indenização  –  Defeito na  prestação  do
serviço  –  Interrupção indevida  de  linha –
Configuração –  Dano moral  evidenciado  –
Valor  indenizatório  –  Fixação  dentro  dos
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parâmetros  legais  –  Razoabilidade
verificada – Manutenção – Desprovimento.

-  Em  se  tratando  de  responsabilidade
contratual,  sob  a  égide  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor,  para  que  haja  o
dever  de  indenizar  basta  que  seja
comprovado o defeito no serviço prestado e
o  dano  dele  decorrente,  sendo
desnecessário  se  indagar  sobre  a
existência de culpa (art. 14, CDC).

- A interrupção injustificada no fornecimento
do  serviço  de  telefonia,  com  a
indisponibilidade da linha por dias, constitui
defeito passível de indenização em favor do
cliente  reclamante,  que  utiliza  do  serviço
para  atividades  da  vida  familiar  e
profissional.

-  O propósito  do valor  indenizatório  a ser
arbitrado tem por fundamento não premiar
aquele  que  sofreu  o  dano,  e  sim,
desestimular a prática desses atos ilícitos,
taxando uma sanção pecuniária ao infrator,
por  ser  responsável  pelo  ato  que  foi  a
causa de pedir nesta ação indenizatória, e
reparar o dano sofrido por aquele que não
deu  causa  ao  evento  danoso.  In  casu,  o
valor fixado atende às realidades da vida e
às peculiaridades da hipótese vertente, bem
como  respeita  os  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos das apelações cíveis acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, dar provimento  ao  primeiro  recurso  apelatório  e  negar
provimento ao segundo,  nos termos do voto do Relator  e da súmula de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:
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Trata-se  de  apelações cíveis,  a  primeira
interposta pela Astra – Associação dos Servidores da Justiça do Trabalho
da 13ª Região  (fls. 212/223), e a segunda, pela TNL PCS S/A (fls. 226/242),
ambas insurgindo-se contra a sentença (fls. 198/202) prolatada pelo Juízo da
14ª  Vara  Cível  da  Comarca  da Capital,  que  julgou  procedente  o  pedido
formulado na “ação de indenização por danos morais”, ajuizada por Márcia
Rafaela Montenegro Oliveira de Queiroga.

Na sentença proferida, a Magistrada “a quo”
reconheceu a falha no fornecimento do serviço contratado pela autora, com a
privação do uso de linha telefônica pelo período de cerca de uma semana,
mesmo a usuária estando em dia com suas obrigações contratuais. 

Com isso, a  Julgadora  condenou de forma
solidária as pessoas jurídicas promovidas a efetuar o pagamento no importe
de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por dano moral, com os
acréscimos legais.

Em  suas  razões  recursais,  a Astra  –
Associação  dos  Servidores  da  Justiça  do  Trabalho  da  13ª  Região
defende,  preliminarmente,  em  resumo,  a  sua  ilegitimidade  passiva  “ad
causam”. 

Em seguida, no mérito, sustenta a ausência
de  elementos  ensejadores  da  responsabilidade  civil  contra  si,  o  não
fornecimento do serviço pela apelante, a eventual proporcionalidade de seu
dano, já que age em favor dos interesses de seus associados, e a inexistência
de dano moral.

Requer o provimento do recurso, para que
não lhe seja atribuída a condenação.

Igualmente inconformada, a  TNL PCS S/A
sustenta, em síntese, por sua vez, que o único fato apontado como ensejador
do dano moral foi o consistente no bloqueio de linha, incapaz de causar a
condenação.  Registra  que não houve negativação do nome da autora em
cadastro de inadimplentes.

Disserta  argumentos  em  tópicos sobre o
exercício regular do direito, a configuração de culpa exclusiva do consumidor
e a obrigação do assinante de pagar as faturas mensais.

Retorna ao caso  dos autos  defendendo a
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ausência  de  comprovação  de  dano  moral,  a  impossibilidade  de
enriquecimento ilícito o excesso do “quantum” indenizatório. 

Por  fim,  pugna pelo provimento do apelo,
para reforma da decisão.

Contrarrazões  ao  segundo  recurso  às  fls.
250/256; e, ao primeiro, às fls. 285/290.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
parecer de fls. 296/299, não apresenta manifestação de mérito.

Sanada a irregularidade apontada em sede
de contrarrazões, referente à capacidade postulatória.

É o relatório.
 
V O T O:

Conheço  dos recursos,  eis  que  próprios,
tempestivos e regularmente processados.

Conforme se depreende dos autos, a autora
é filiada da Astra – Associação dos Servidores da Justiça do Trabalho da
13ª Região, e nesta qualidade, obteve linha telefônica da operadora litigante,
através de convênio, sofrendo, no entanto, interrupção injustificada no serviço
de  telefonia,  por  cerca  de  uma  semana,  que  lhe  gerou  transtornos  e
aborrecimentos a ensejar a demanda judicial.

A Magistrada de  1º  grau,  ao  seu  turno,
reconheceu a falha no fornecimento do serviço contratado pela autora, com a
privação do uso de linha telefônica pelo período de cerca de uma semana,
mesmo a usuária estando em dia com suas obrigações contratuais. 

Com isso, a Magistrada condenou de forma
solidária as pessoas jurídicas promovidas a efetuar o pagamento no importe
de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por dano moral, com os
acréscimos legais.

Pois bem.

Insta,  inicialmente,  analisar  a  primeira
apelação interposta, que defende tese de ilegitimidade passiva “ad causam”.

Compulsando  detidamente  o  caderno
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processual, observa-se que inexiste, no caso, qualquer vínculo da prática de
ato pela entidade de classe contra a autora, ora apelada, para contribuir com
os prejuízos defendidos por ela.

A  legitimidade  da  parte  pressupõe  a
existência de um vínculo entre o autor da ação, a pretensão controvertida e a
parte ré.

Em  conformidade  com  o  sistema
consagrado no nosso ordenamento processual, constitui parte legítima para
figurar no polo passivo da relação processual aquela que, em tese, suportará
os efeitos oriundos da satisfação da pretensão deduzida em juízo. 

A falha  na  relação  contratual  entre  o
associado  e  a  operadora  de  telefonia,  mesmo  que  o  contrato  tenha  sido
firmado através de convênio com a associação, não passaria pela atuação da
recorrente, e não representa nexo de causalidade necessário entre os danos
e prejuízos descritos na inicial, objeto do pleito de reparação.

Entendo  que  evidenciada,  no  caso,  a
ilegitimidade passiva “ad causam” da associação, merecendo acolhida a tese
de defesa.

Mutatis mutandis, sobre a matéria, colhe-se
da jurisprudência:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESCISÃO
DE  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  C/C  DESPEJO  -
AJUIZAMENTO  CONTRA  A  ADMINISTRADORA  DO
IMÓVEL  -  MERA  MANDATÁRIA  DO  LOCADOR  -
LOCADORES  QUE  NÃO  INTEGRAM  O  POLO
PASSIVO  DA  LIDE  -  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA
PARTE RÉ  -  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO (CPC,  art.
267, VI) - EFEITO TRANSLATIVO.
- A legitimidade das partes pressupõe a existência de um
vínculo entre o autor da ação, a pretensão controvertida
e  a  parte  ré,  e  em  conformidade  com  o  sistema
consagrado no nosso ordenamento processual, constitui
parte legítima para figurar no polo passivo da relação
processual  aquela  que,  em  tese,  suportará  os  efeitos
oriundos da satisfação da pretensão deduzida em juízo.
- A Administradora de Imóveis e mandatária do locador
no contrato de locação, não cabe responder pelo pedido
de despejo, que é a consequência da rescisão do contrato
de locação, sendo parte ilegítima.
- Deve ser extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos próprios autos do agravo de instrumento aplicando-
lhe efeito translativo, quando verificada a ilegitimidade
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"ad causam", que é falta de uma das condições da ação.
(Agravo  de  Instrumento  Cv  1.0400.12.002748-9/001,
Relator(a):  Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira ,
17ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  17/01/2013,
publicação da súmula em 29/01/2013). 

No atinente ao segundo apelo, cabe manter
o entendimento da Magistrada de 1º grau.

 
Nos  termos  do  artigo  14  do  Código  de

Defesa  do  Consumidor,  o  fornecedor/prestador  de  serviço  responde
independentemente  da  comprovação  da  culpa,  pela  reparação  dos  danos
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação do serviço.

A propósito, Maria Helena Diniz ensina que:

"Na responsabilidade objetiva, a atividade que gerou o
dano é lícita, mas causou perigo a outrem, de modo que
aquele que a exerce, por ter a obrigação de velar para
que dele não resulte prejuízo, terá o dever ressárcitório,
pelo simples implemento do nexo causal. A vítima deverá
pura e simplesmente demonstrar o nexo de causalidade
entre  o  dano  e  a  ação  que  o  produziu"(in  Curso  de
Direito  Civil  Brasileiro,  17ª  ed.,  Saraiva,  2003,  7º  v.,
p.53.).

A  exclusão  da  responsabilidade  objetiva
dar-se-á  somente  quando  o  fornecedor/prestador  demonstrar  ter  ocorrido
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Compulsando  os  autos,  constata-se  que
restou comprovado que a empresa de telefonia cometeu falha na prestação
de seus serviços ao  indisponibilizar  a linha para  meio de comunicação  da
consumidora.

Foram apresentados vários elementos para
aferição das circunstâncias, com, inclusive,  número de  registro de  protocolo
referente à reclamação realizada frente a consumidora.

Também  há  comprovação  de
indisponibilidade do serviço durante vários dias do mês de maio de 2010, com
“e-mails” enviados para funcionários da empresa.

Assim,  a  caracterização  do  dano moral  é
certa, pois,  apesar de ter pago integralmente pelo serviço, a autora sofreu a
interrupção  de  linha  que  utilizava para  atividades  da  vida  familiar  e
profissional.

6



Apelações Cíveis nº 0027878-68.2010.815.2001

Não  se  pode  olvidar  de  que  "o  dano
simplesmente  moral  sem  repercussão  no  patrimônio  não  há  como  ser
provado. Ele existe tão-somente pela ofensa, e dela é presumido, sendo o
bastante para justificar a indenização" (RT 681/163), daí porque não há se
falar em prova concreta do dano ora reconhecido.

Dessarte,  entendem-se evidenciados  os
pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar,  uma vez que o dano
moral experimentado pelo autor tem nexo causal com o defeito na prestação
do serviço de telefonia e não há comprovação de causa excludente, apta a
elidir a responsabilidade da ré, nos termos do art. 14, CDC.

De  igual  modo,  considera-se que  o
“quantum” arbitrado em primeiro grau – R$ 3.000,00, (três mil reais) – é justo
a  remunerar  a  espécie,  notadamente  quando  se  confronta  a  extensão  do
dano.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  à
primeira  apelação,  para  excluir  a  Astra  –  Associação  dos  Servidores  da
Justiça  do  Trabalho  da  13ª  Região  do  polo  passivo  da  lide,  e  nego
provimento  ao  segundo  recurso,  mantendo  a  condenação  contra  a
empresa  de  telefonia,  nos  termos  fixados.  Por  fim,  arbitro honorários
advocatícios sucumbenciais no  importe de  1.000,00 (um  mil reais) contra a
autora  e  em  favor  da  entidade  de  classe,  restando,  todavia,  suspensa  a
exigibilidade  do  pagamento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  por  estar  a
promovente litigando sob o pálio da justiça gratuita. 

É como voto.

Presidiu  a sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto  Lyra  Filho,  juiz  convocado em substituição  ao  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado  em substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de
Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 16 de maio de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz de Direito Convocado – Relator
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